
 

 

 

Fato Relevante 

São Paulo, 19 de janeiro de 2016. A Contax Participações S.A. ("Contax" ou 

"Companhia"; CTAX11; CTAX3 e CTAX4), em cumprimento ao disposto no artigo 157, §4º, 

da Lei nº 6404, de 15/12/1976 ("Lei das Sociedades por Ações"), e na Instrução CVM nº 

358/02, vem a público comunicar aos seus acionistas, investidores e ao mercado em geral, 

em complementação aos Fatos Relevantes divulgados em 21 e 22 de dezembro de 2015, 

que, nesta data, foram realizadas as assembleias gerais de debenturistas das 1ª, 2ª e 3º 

emissões de debêntures da Companhia, nas quais foram confirmadas as condições para o 

alongamento do endividamento financeiro da Companhia. 

No âmbito da 2ª emissão, o alongamento foi aprovado em termos e condições 

substancialmente iguais aos aprovados pelos debenturistas das 1º e da 3º emissão, 

conforme divulgado em Fato Relevante de 22 de dezembro de 2015.  

Em razão da aprovação do alongamento pelos debenturistas da 2º emissão, as debêntures 

das 1ª, 2ª e 3º emissões passarão a ter vencimentos finais unificados em dezembro de 2021, 

sendo que (i) as debêntures da 1ª e 3ª emissões serão amortizadas em 16 (dezesseis) 

parcelas trimestrais com início em de março de 2018 e (ii) as debêntures da 2ª emissão 

serão amortizadas em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas com início em 15 

de janeiro de 2018. 

As demais condições do alongamento, as quais são igualmente aplicáveis às debêntures da 

1ª, 2ª e 3ª emissões, bem como a aprovação para a alienação da Divisão Allus, conforme 

descritas no Fato Relevante de 22 de dezembro de 2015, não sofreram alterações. 



 

 

 

 

Os debenturistas da 2ª e da 3ª aprovaram a celebração dos aditivos às respectivas escrituras 

de emissão para refletir as condições do alongamento, sendo que a eficácia desses aditivos 

ficará condicionada (i) à formalização, até 04 de fevereiro de 2016, de aditamentos (ou 

substituição) às cartas de fiança bancária concedidas pelo Banco do Brasil S.A., Banco Itaú 

BBA S.A., Banco Safra S.A. e Banco Santander (Brasil) S.A., para garantia da dívida 

decorrente das debêntures da 2ª série da 2ª emissão e de determinados contratos 

celebrados pela Contax-Mobitel S.A. com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

e Social – BNDES, os quais serão aditados para refletir os termos e condições do 

alongamento e (ii) à formalização dos compromissos assumidos no âmbito do alongamento 

pelos acionistas controladores da Companhia.  

Em razão da necessidade de determinados debenturistas da 1º emissão requererem a 

verificação das condições de eficácia antes de aprovarem os documentos definitivos do 

alongamento (incluindo o respectivo aditivo à escritura da 1ª emissão de debentures), os 

debenturistas da 1º emissão decidiram suspender a assembleia de debenturistas da 1ª 

emissão, a qual será reaberta no dia 03 de fevereiro de 2016 para fins de verificação destas 

condições. 

Adicionalmente, os debenturistas da 1º emissão de debêntures decidiram postergar os 

vencimentos de parcela da amortização de principal e da remuneração das debêntures de 20 

de janeiro de 2016 (conforme deliberado em assembleia de debenturistas realizada em 22 de 

dezembro de 2015) para 26 de fevereiro de 2016.  

 



 

 

 

 

Os demais termos e condições das matérias acima mencionadas estão detalhadamente 

descritos nas atas de assembleia geral de debenturistas das 1ª, 2ª e 3º emissões de 

debêntures da Companhia, as quais encontram-se disponíveis na página da Companhia na 

internet (www.contax.com.br/ri). 

A Companhia manterá seus acionistas, investidores e o mercado em geral informados sobre 

os acontecimentos relacionados aos assuntos objeto deste fato relevante. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2016. 

 

José Roberto Beraldo 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores 
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